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ATOS E DESPACHOS DO GOVERNADOR

*DECRETO Nº 93.596, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, do Decreto nº 662, de 28 de 
maio de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº E:34000-0000019126/2023, RESOLVE designar LARISSA VITAL 
MININ DE LINS VASCONCELOS, para compor, na qualidade de Titular, 
o Conselho Penitenciário Estadual, como representante do Conselho da 
Comunidade.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 18 de setembro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*DECRETO Nº 93.597, DE 18 DE SETEMBRO DE 2023.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas 
atribuições, considerando o disposto no art. 6º, do Decreto nº 662, de 28 de 
maio de 2002, e tendo em vista o que consta no Processo Administrativo 
nº E:34000-0000019126/2023, RESOLVE designar RICARDO ANÍZIO 
FERREIRA DE SÁ, para compor, na qualidade de Suplente, o Conselho 
Penitenciário Estadual, como representante do Conselho da Comunidade.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 18 de setembro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

*Republicados por incorreção,

==============================================
JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 770988

DECRETO Nº 93.607, DE 19 DE SETEMBRO DE 2023.

ALTERA O DECRETO ESTADUAL Nº 30.157, DE 29 DE JANEIRO 
DE 2014, QUE INSTITUIU AS REGIÕES DE PLANEJAMENTO DO 
ESTADO DE ALAGOAS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das 
atribuições que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição 
Estadual, e tendo em vista o que consta do Processo Administrativo nº 
E:01700.0000001509/2023,
Considerando o advento da Lei Complementar Estadual nº 50, de 15 de 
outubro de 2019, que dispõe sobre o Sistema Gestor Metropolitano da 
Região Metropolitana de Maceió - RMM; e

Considerando a competência para dispor sobre a organização e o 
funcionamento da Administração Estadual, na forma da lei, nos termos do 
inciso VI do art. 107, da Constituição Estadual,

DECRETA:

Art. 1º Os incisos V e VIII do art. 1º, do Decreto Estadual nº 30.157, de 29 
de janeiro de 2014, passam a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º Fica instituída a divisão regional do Estado de Alagoas, para 
fins de planejamento e formulação dos Planos Plurianuais e Orçamentos 
Anuais, de acordo com as regiões abaixo:
(...)

V - Região Metropolitana, composta pelos municípios de:
a) Atalaia;
b) Barra de Santo Antônio;
c) Barra de São Miguel;
d) Coqueiro Seco;
e) Maceió (Município Polo);
f) Marechal Deodoro;
g) Messias;
h) Murici;
i) Paripueira;
j) Pilar;
k) Rio Largo;
l) Santa Luzia do Norte; e
m) Satuba.
(...)

VIII - Região Serrana dos Quilombos, composta pelos municípios de:
a) Branquinha;
b) Cajueiro;
c) Capela;
d) Flexeiras;
e) Ibateguara;
f) Joaquim Gomes;
g) Santana do Mundaú;
h) São José da Laje; e
i) União dos Palmares (Município polo).” (NR)
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 19 de setembro 
de 2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador
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JOSÉ ROBERTO SANTOS WANDERLEY

Gerente de Documentação e Publicação de Atos Governamentais
Protocolo 770989


